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Em contratos continuados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, temos o seguinte rol 

documental a ser solicitado/verificado mensalmente:  

 

1. CERTIDÕES DE REGULARIDADE  

As certidões dependem do tipo de contrato, mas em geral temos para contratos de prestação de 

serviços:  

1.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND); 

1.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou Distrital (quando 

previsto fornecimento de material junto com a prestação de serviço) 

1.3. Certidão de regularidade Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

1.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

2. RELATÓRIO DE CONTROLE DE EMPREGADOS TERCEIRIZADOS OU RELAÇÃO NOMINAL 

EMPREGADOS DIRETAMENTE ALOCADOS   

 
A relação nominal (relação de trabalhadores) é um documento emitido pela empresa contratada 
contendo os colaboradores que estiveram envolvidos na prestação de serviços do contrato analisado na 
competência.  
 
O documento deve listar os colaboradores ativos, desligados no mês, trabalhadores de férias e afastados 
e informar horário de trabalho e o local da prestação de serviços.  
 
Periodicidade: No início da execução e atualizado mensalmente  
Exemplo:  

 
 
 

3. CTPS OU REGISTRO EMPREGADOS ALOCADOS  
 

Obs: No início da execução contratual ou sempre que houver admissão de novo empregado. Pode ser 
solicitado por amostra.  

  
De acordo com o art. 29 da CLT o prazo para admissão de um novo colaborador é de até um dia antes do 

início das atividades na empresa. Isso significa que a empresa deve registrar o trabalhador no eSocial até 

um dia antes de seu primeiro dia de trabalho (EVENTO S-2200-ADMISSÕES). 

A CTPS atualmente é digital (um aplicativo).  NEM TODOS EMPREGADOS POSSUEM CARTEIRA EM PAPEL.  

PLANILHA RESUMO  - RELATÓRIO DE CONTROLE DE EMPREGADOS TERCEIRIZADOS 

Bruto Líquido Transporte Alimentação Banco C/C Inicio Término Intervalo

1 29

2 5

3 0

4 0
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A Portaria Nº 1.065 de 23 de setembro de 2019 disciplinou a utilização da CTPS em meio eletrônico, 

denominada Carteira de Trabalho Digital e determinou em seu art 1º, § 2º que a comprovação do 

cumprimento das obrigações previstas nesta Portaria dar-se-á pelo número do recibo eletrônico emitido 

pelo eSocial quando da recepção e validação do evento correspondente. 

 

4. ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL  

Obs: No início da execução contratual ou sempre que houver  admissão de novo  empregado. Pode 
ser solicitado por amostra.  

 

 
 
 

5. FOLHA DE PAGAMENTO ANALÍTICA E/OU CONTRACHEQUES DOS EMPREGADOS  
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É na folha que teremos a relação da remuneração paga mensalmente, onde a empresa lista os proventos, 
os descontos e as bases de cálculo de seus trabalhadores. Algumas instituições preferem solicitar apenas 
os contracheques dos empregados, que contém as mesmas informações da folha. É possível, por cautela, 
solicitar ambos -folha e contracheques.  
 
Na folha, pode ser ajustado fechamento por TOMADOR DE SERVIÇO ou até por CONTRATO, para facilitar 
conferência e obter dados apenas dos diretamente alocados ao contrato.   
 

 

 
 

6. FOLHA DE PAGAMENTO REGUMO GERAL  
 
Além da folha analítica, deve ser enviado juntamente o resumo das bases total para conferência mínima 
dos encargos de FGTS e de INSS.  Sem estes totais fica muito difícil confrontar minimamente com os dados 
da DCTFWEB.  
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7. SEFIP -SISTEMA EMPRESA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA 
SOCIAL  

 
Obs: PARA DÉBITOS DE FGTS ATÉ COMPETÊNCIA 02/2024. 
 
O SEFIP é um sistema elaborado pela CAIXA que permite aos empregadores consolidar os dados 
referentes à empresa e aos trabalhadores, para fins de informações ao FGTS e a geração da Guia de 
Recolhimento do FGTS -GRF.  São transmitidos por meio do Conectividade Social.  A partir da competência 
10/2022, todos os empregadores que declaravam os fatos geradores de contribuição previdenciária e 
outros dados de interesse do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por meio do SEFIP, passaram a 
utilizar o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais e Trabalhistas (eSocial) e a Declaração de 
Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb). 
 
A partir de 03/2024 o sistema SEFIP foi substituído pela plataforma online FGTS DIGITAL que gerencia 
todas as informações de arrecadação do FGTS, utilizando as remunerações do eSocial, em que os débitos 
serão individualizados na sua origem.  Retificações e informações referentes a competências anteriores a 
02/2024 feitas a partir de março/2024 seguirão sendo feitas pelo sistema SEFIP.  
 
Composto por:  
 
 

7.1. PROTOCOLO DE ENVIO DO CONECTIVIDADE SOCIAL  
 

https://www.guiatrabalhista.com.br/obras/e-social.htm
https://www.portaltributario.com.br/guia/dctf-web.htm
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7.2. RELATÓRIO -RE COMPLETO POR TOMADOR DE SERVIÇO  
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7.3. RESUMO DO FECHAMENTO -EMPRESA FGTS  
 
 

 
 

7.4. RELATÓRIO ANALITICO DA GRF  
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7.5. RELAÇÃO DE TOMADOR/RET COMPLETO 

 
 

 
 
 

8. GUIA DE GRF -GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS  
 
Obs: PARA DÉBITOS DE FGTS ATÉ COMPETÊNCIA 02/2024. 
 
A GRF é o documento destinado ao recolhimento regular do FGTS, realizado por meio de código de barras.  
 
A guia é gerada após a confirmação da transmissão do arquivo SEFIP.  
 
Será utilizada até o recolhimento da competência 02/2024 (vencimento 07/03/2024). Após será 
substituída pela guia GFD – Guia do FGTS Digital. Sempre deve vir com o devido comprovante de 
pagamento.  
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9. FGTS DIGITAL  
 
Obs: PARA DÉBITOS DE FGTS A PARTIR DA COMPETÊNCIA 03/2024. 
 
Com a nova funcionalidade do FGTS DIGITAL, os empregadores terão até o dia 15 do mês subsequente ao 
mês de referência para envio da folha. Para envio das verbas rescisórias, as empresas terão até 10 dias 
contados a partir do término do contrato para enviar os desligamentos. Quando os prazos previstos 
recaírem em dia não útil, a declaração deverá ser antecipada para o dia útil imediatamente anterior.  
Para apuração do FGTS devido, o FGTS Digital utilizará basicamente os eventos cadastrais e contratuais (S-
2190 a S-8299) e os totalizadores de FGTS (S-5003 e S-5013) gerados pelo eSocial. 
 

Até a competência 02/2024: 
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• A prestação de informações e geração da guia GRF permanecerão sendo realizadas para 
competências até 02/2024 com uso do SEFIP e Conectividade Social ICP V2. 

• A data de vencimento do recolhimento das guias GRF, até a competência 02/2024, 
permanecem até o dia 07 de cada mês. 

• A quitação da GRF é realizada com o uso do código de barras impresso na guia. 

A partir da competência 03/2024: 

• A partir da competência 03/2024 a prestação das informações será realizada no 
ambiente e Social e a nova guia GFD – Guia do FGTS Digital gerada pelo ambiente FGTS 
Digital. 

• A data de vencimento do recolhimento das guias GFD – Guia do FGTS Digital, a partir da 
competência 03/2024, será até o dia 20 de cada mês. 

• A quitação da GFD – Guia do FGTS Digital será realizada por meio do QR CODE impresso 
na guia, via PIX. 
 
Será composta por:  
 

9.1. DETALHE DA GUIA A SER EMITIDA- RELAÇÃO DE TRABALHADORES  
 

Este será o relatório que substituirá a RE-Relação de Empregados que era gerada no sistema da 
SEFIP. Deverá obrigatoriamente ser solicitada para confrontar com relação nominal de 
trabalhadores DIRETAMENTE alocados ao contrato.  
Importante confrontar o nº da Guia que conta no relatório “Detalhe da Guia”. Este nº deve ser 
igual ao nº  
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OUTROS RELATÓRIOS GERADOS PELO SISTEMA DO FGTS DIGITAL (TODOS OPCIONAIS) :  
 

9.2. DETALHE DA GUIA A SER EMITIDA -RELAÇÃO DE CATEGORIAS  
 

Complementar a Relação de Trabalhadores, ela consolida os totais de FGTS devidos por 
categoria. Exemplo de Base de cálculo e FGTS para Empregado em geral (categoria 101). Total de 
FGTS para Empregado Aprendiz (categoria 103) etc.  
Não é de solicitação obrigatória, mas é mais uma segurança para Instituição quando houver 
diferentes tipos de categorias alocados na execução do contrato. Este relatório vai demostrar 
quais as categorias a empresa incluíram na sua guia de pagamento do FGTS naquele mês.  

 

 
 
 

9.3. DETALHE DA GUIA A SER EMITIDA -RELAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS  
 

Este é um relatório gerencial complementar a Relação de Trabalhadores. Sua solicitação não é 
obrigatória. Serve para informar para empresa os totais de base de cálculo e FGTS por 
estabelecimento, quando uma empresa possui filiais diversas.  
Sua solicitação é indicada somente para quando há colaboradores de outros estabelecimentos 
alocados diretamente ao contrato executado em alguma competência.  Este relatório 
demostrará quais os estabelecimentos foram incluídos na guia de pagamento do FGTS.  
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9.4. DETALHE DA GUIA A SER EMITIDA -RELAÇÃO DE TOMADORES DE SERVIÇO 

 
Este é um relatório gerencial complementar a Relação de Trabalhadores. Sua solicitação não é 
obrigatória. Serve para informar para empresa os totais de base de cálculo e FGTS por 
tomadores de serviço, quando a empresa informa na DCTFWEb que realiza atividades típicas 
de cessão de mão de obra, na qual há alocação de determinados trabalhadores aos respectivos 
tomadores de serviço.  
 
Este relatório demonstrará quais são os tomadores de serviços que foram incluídos na guia de 
pagamento do FGTS do mês. Ela pode escolher pagar todos os colaboradores ou apenas alguns 
de cada tomador de serviço.  
 

 
 

9.5. DETALHE DA GUIA A SER EMITIDA -RELAÇÃO DE TIPOS DE VALOR  
 

Este é um relatório gerencial complementar a Relação de Trabalhadores. Sua solicitação não é 
obrigatória. Serve para informar para empresa os totais de base de cálculo e FGTS devido 
referente as diversas rubricas sobre as quais incidem o FGTS.  
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10. GFD -GUIA DO FGTS DIGITAL  

 
A GFD é obrigatória. Deve constar ainda comprovante de pagamento. Importante confrontar o 
nº de Identificador que deve ser exatamente igual ao nº da guia que consta no relatório “Detalhe 
da Guia”. Esta é a forma de confirmação de que a guia de pagamento entregue, contempla todos 
os trabalhadores arrolados no relatório “Detalhe da  Guia”.  
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11. ARQUIVOS DCTFWEB  
 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Web, é uma obrigação tributária acessória, em que 
o contribuinte informa suas dívidas, constituições do crédito previdenciário e contribuições destinadas a 
terceiros (INSS). Também é o nome dado ao sistema utilizado para editar a declaração, transmiti-la e gerar 
a guia de pagamento. 
 
A DCTFWEB desde 10/2022 (alguns grupos de empresas começaram a informar DCTFWEB antes desse 
período) vem substituindo os fatos geradores da contribuição previdenciária e outros dados de interesse 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
 
 As informações prestadas na DCTFWeb têm caráter declaratório, ou seja, constituem confissão de dívida 
de débitos previdenciários e outros Fundos. É, portanto, instrumento hábil e suficiente para análise das 
contribuições previdenciárias.  
É composta por:  
 

11.1. RECIBO DE ENTREGA DA DCTFWEB  
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11.2. RELATÓRIO DA DECLARAÇÃO COMPLETA-DCTFWEB 

 
 
 

11.3. RELATÓRIO RESUMO DE DÉBITOS-DCTFWEB  
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11.4.  RELATÓRIO RESUMO DE CRÉDITOS -DCTFWEB  
 

 
 

 
 
 
 

12. DARF DE RECOLHIMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL  
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13. COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO MENSAL , 13º SALÁRIO E FÉRIAS  
 
É indispensável a solicitação dos comprovantes de pagamento de todos os empregados alocados ao 
contrato. Pode ser comprovado com o contra cheques assinado ou (recomendado) através de 
comprovante de depósito em conta salário.  
 

 
 
 

 
 
 

14. CONTROLE DE FREQUENCIA E REGISTRO DE PONTO 
 
 

Especialmente quando houver previsão de utilização de banco de horas ou pagamento de horas extras, 
deverá haver controle de frequência e registro ponto. Nos demais casos de serviços DEMO, poderá haver 
situações em que o controle do registro ponto se torne dispensável.  
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15. COMPROVANTES DE PAGAMENTO DE VALE-TRANSPORTE  
 
Este é um documento indispensável na fiscalização. No entanto há várias formas de apresentação de 
comprovação. Importante que o documento apresentado individualize os valores pagos para cada 
empregado alocado ao contrato. 
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TABELA DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS QUE DEIXARAM DE EXISTIR COM IMPLEMENTAÇÃO DO ESOCIAL:  
 
 
 
 
 
 
14 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

16. COMPROVANTE DE FORNECIMENTO DE VALE-ALIMENTAÇÃO  
 

Deve ser solicitado sempre que o benefício estiver previsto em CCT/ACT. Importante que o comprovante 
apresentado apresente a individualização de valores pagos por empregado alocado.  
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17. COMPROVANTES RELATIVO AO PLANO DE SAÚDE EMPRESARIAL 
 

Deve ser solicitado sempre que o benefício estiver previsto em CCT/ACT. Importante que o comprovante 
apresentado apresente a individualização de valores pagos por empregado alocado.  
 

 
 



Profª Flaviana Paim -Guia Prático de Documentos Trabalhistas opara contratos DEMO -mai/24 

22 
 

 
 

 
 
 

18. COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TODOS OS BENEFÍCIOS PREVISTOS EM CCT/ACT 
 
 

Todos os benefícios previstos em CCT/ACT apresentado na proposta vincula o contratado, independente 
deste ter expressamente inserido em sua planilha de custos ou não.  Isso inclui seguro de vida, cesta 
básica, benefício Assistencial Familiar dentre outros.  
 
 

19. DOCUMENTOS RESCISÓRIOS  
 
A rescisão dos contratos de trabalho é um momento de alto risco para o tomador de serviço. Pesquisas 
apontam que o pagamento incorreto e o não pagamento de verbas rescisórias é o principal motivo que 
levam os empregados a buscarem seu direito na Justiça Trabalhista.  
São vários os motivos que podem levar a rescisão do contrato de trabalho. Os mais comuns são: a rescisão 
ao final do contrato de experiência, rescisão sem justa causa por inciativa do empregador e o pedido de 
demissão pelo empregado.  
Os documentos a serem solicitados dependem do motivo da rescisão. Para a rescisão sem justa causa por 
iniciativa do empregador, os documentos a serem solicitados são:  
 
 
 

19.1. TRCT-TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO   
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Obs: Acompanha o termo de Quitação ou Termo de Homologação.  
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1.1. MULTA SOBRE FGTS EM CASO DE DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA  
 
 

 
 
 

1.2.  RELATÓRIO DA GUIA EMITIDA (REFERNTE A MULTA E FGTS SOBRE A RESCISÃO)  
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1.3. EXTRATO PARA FINS RESCISÓRIOS  
 

No FGTS DIGITAL o saldo da conta depósito vinculada é automático e consta no relatório “Detalhe da 
GUIA”.  No entanto, o extrato ainda pode ser conferido no sistema Conectividade Social, nesta fase 
inicial de implementação do sistema FGTS Digital.  

 

 
 

1.4. AVISO PRÉVIO (TRABALHADO OU INDENIZADO)  
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2. TERMO DE REALOCAÇÃO OU DECLARAÇÃO FORMAL DE CONTINUIDADE DE TRABALHOS 
REMANESCENTES 
 
Deve ser solicitado sempre que empresa demostrar interesse em permanecer com empregado 
após o encerramento contratual. Não há um modelo específico, importante apenas que a 
empresa declare formalmente seu desejo de permanecer com o colaborador sem haver a rescisão 
do contrato de trabalho, indicando em qual tomador de serviço o empregado foi realocado e que 
seus direitos adquiridos serão preservados.  
 

3. EXTRATO INDIVIDUAL DO INSS  
 
Solicitar aleatoriamente por amostragem.  
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4. EXTRATO INDIVIDUAL DO FGTS  
 
Solicitar aleatoriamente por amostragem.  
 

 
 

5. LAUDOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO  
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São indispensáveis para atividades cujo grau de risco de acidente do trabalho (RAT) seja alto, ou seja, 3% 
(três por cento). Também é importante quando há previsão de pagamento de insalubridade para 
empregados alocados. Devem ser solicitados no início da execução.  
 
 
 

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS QUE FORAM SUBSTITUÍDAS PELO ESOCIAL: 
 
 

• Livro de registro de empregado: A necessidade de registro dos trabalhadores conforme art. 41 

da CLT será suprida por meio eletrônico. 

• Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT): O aplicativo para preenchimento do formulário 

da CAT, será substituído pelo evento S-2210 – Comunicação de Acidente de Trabalho dentro do 

próprio eSocial. 

• Perfil Profissional Previdenciário (PPP): integrado ao eSocial, padronizando as informações. 

Vários eventos relativos a segurança e saúde do trabalhador irão compor/formar as informações 

do Perfil do Trabalhador. 

• Guia de Recolhimento do FGTS: A partir de mar/24 a Guia de Recolhimento do FGTS será 

gerada dentro do eSocial com o envio do evento S-1299 – Fechamento dos Eventos Periódicos 

• Informações à Previdência Social (GFIP) Todas as informações que antes eram enviadas através 

da GFIP/SEFIP como os dados da empresa, dos trabalhadores, fatos geradores de contribuições 

previdenciárias, remunerações, valores devidos ao INSS e FGTS serão substituídos integralmente 

pelos diversos eventos constantes no eSocial. 

• Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) Todos os vínculos laborais do empregador deverão 

estar cadastrados e informados no ambiente do eSocial, não havendo mais necessidade de envio 

anual destas informações. A partir do dia 11/05/2023, não há mais recepção da RAIS Anual, 

usando o programa GDRAIS. Em março de 2024 será disponibilizado apenas o programa GDRAIS 

GENÉRICO, para declarações referentes aos anos-bases de 1976 a 2022 para os estabelecimentos 

que não estivessem desobrigados no ano de referência. 

• Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED): De forma semelhante ao exposto na 

RAIS as informações entregues através do CAGED foram substituídas pelo Evento S-2100 – 

Cadastramento Inicial do Vínculo na ocasião da implantação do eSocial e posteriormente através 

do Registro de Eventos Trabalhistas – RET desde janeiro 2020. 

• Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) A DIRF foi extinta a partir de 

janeiro/2024 sendo substituída pelas informações do eSocial e EFD REINF. As retenções na fonte 

sobre rendimentos serão informadas no evento S-1210 – Pagamentos de Rendimentos do 
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Trabalho. Porém a responsabilidade de efetuar os cálculos permanece sendo da fonte 

pagadora(empregador). 

• Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)   

• Quadro Horário de Trabalho (QHT) 

• Guia da Previdência Social (GPS) Desde o mês de outubro/21, a GPS (Guia da Previdência Social) 

deixou de existir, sendo substituída pelo DARF Previdenciário.  
 
 
 

 
 

(*) Este guia foi elaborado pela Prof Flaviana Paim, que pode ser encontrada nas redes sociais em 
@flavianavpaim. Este material é distribuído gratuitamente e integra o material disponibilizado em seus 
cursos de Fiscalização Administrativa de Contratos.  


